
 

 

ILUSTRÍSSIMA SENHORA PREGOEIRA DA COORDENAÇÃO DE 

PROCESSAMENTO EXTERNO DE LICITAÇÕES DO SENADO FEDERAL. 

 

 

 

 

Pregão Eletrônico Nº 90147/2024 

Processo nº 00200.014753/2024-214 

 

2LIVE STREAMING TELECOMUNICAÇÕES DIGITAIS 

LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 33.178.979/0001-

41, com sede na Alameda Santos, nº 455, cj. 1609, Cerqueira Cesar, São Paulo/SP, vem à 

presença de Vossa Senhoria, representado consoante instrumento social, apresentar suas 

CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO, ora apresentado pela 

empresa UCAN TECNOLOGIA EM TRANSMISSÕES LTDA., pelas razões que passa 

a expor. 

 

 

DA TEMPESTIVIDADE 

 

Preliminarmente, salienta-se que nos termos do art. 4º da 

Lei 10.520/2002, cabe resposta a recurso administrativo no prazo de 03 (três) dias da decisão 

que declare o vencedor em pregão. 

Tal como previsto nos incisos XVIII a XXI, do Artigo 4º, da Lei 

10.520/02, que tratam do recurso: 

"XVIII - declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) 

dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo 

intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a 

correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos; 



 

 

No caso em tela, o recurso foi protocolado no dia 02.01.2024. De modo 

que, o prazo para apresentar contrarrazões é o dia 07.01.2025. 

Demonstrada, portanto, a tempestividade dessas contrarrazões. 

1. DA SÍNTESE DOS FATOS 

 

Em 26/12/2024, foi realizado o Pregão Eletrônico nº 90147/2024 para: CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 

UNIDADES MÓVEIS E PORTÁTEIS DE TELEJORNALISMO, DO TIPO 

MOCHILINK, E DE OUTROS EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS NECESSÁRIOS 

PARA SEU USO, INCLUINDO DIÁRIAS PARA USO INTERNACIONAL, E 

LOCAÇÃO DE SERVIÇO DE INTERNET MÓVEL E PORTÁTIL VIA SATÉLITE, 

PARA A SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO SENADO FEDERAL. 

 

Essa Requerente participou do pregão, ofertou a proposta mais 

vantajosa à Administração Pública do Estado do Espírito Santo referente ao aludido 

pregão, fato que determinou a sua vitória! 

 

Entretanto, no dia 27 de dezembro de 2024, o pregoeiro abriu campo para 

registro de intenção de recurso onde a empresa UCAN TECNOLOGIA EM 

TRANSMISSÕES LTDA. manifestou interesse recursal, alegando, em suma, que a empresa 

vencedora, ora Requerente, supostamente não apresentou A empresa que aparentemente 

ofertou o melhor lance não apresentou: “ documentação comprobatória com validade jurídica e 

alinhada às exigências editalícias e dessa forma não cumpriu os requisitos mínimos necessários para sua 

habilitação no certame, nos exatos termos previstos nesse edital .”  

 

A Recorrente alberga suas supostas razões baseada nas seguintes 

ponderações, que ilustramos: 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

Apesar do R. recurso, sem qualquer razão a Recorrente, senão vejamos: 

 

2. DAS RAZÕES DO RECURSO 

 

A) DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA 

 



 

 

Preliminarmente, é imperioso destacar que a licitação é um procedimento 

administrativo, composto de atos ordenados e legalmente previstos, mediante os quais a  Administração 

Pública busca selecionar a proposta mais vantojosa. Todavia, cada um dos seus atos 

deve ser conduzido em estrita conformidade com os princípios constitucionais e os 

parâmetros legais vigentes. 

De acordo com o professor Diógenes Gasparini, são duas finalidades na 

licitação: Primeiro, visa selecionar a proposta mais vantajosa, que traga os maiores 

benefícios financeiros aos órgãos licitantes. E em segundo lugar oferecer igual 

tratamento aos que desejam participar do processo, conforme expresso no art. 3º da 

L8666/93. 

Neste sentido, elucidamos as palavras do renomado Hely Lopes Meirelles, 

vejamos: 

“A escolha da proposta será processada e julgada em estrita 

conformidade com os princípios básicos da Legalidade, da 

Impessoalidade, da Moralidade, da Igualdade, da Publicidade, da 

Probidade Administrativa, da Vinculação ao Instrumento Convocatório, 

do Julgamento Objetivo e dos que lhes são correlatos.” 

De pronto, é fato que não há como se falar em proposta mais 

vantajosa que não esteja em consonância com as normas do edital e os princípios 

que regem a licitação. O que a Requerente fez nos seus exatos termos, conforme 

abaixo ilustrado.   

 

Nesse sentido, destacamos as lições da Ilustre Maria Sylvia Zanella Di 

Pietro: 

“Trata-se de princípio essencial cuja inobservância enseja nulidade 

do procedimento. Além de mencionado no art. 3º da Lei n 8.666/93, ainda tem 

seu sentido explicitado, segundo o qual “a Administração não pode 

descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha 

estritamente vinculada”. E o artigo 43, inciso V, ainda exige que o julgamento 

e classificação das propostas se façam de acordo com os critérios de avalição constantes 

do edital. O princípio dirige-se tanto à Administração, como se verifica pelos artigos 

citados, como aos licitantes, pois estes não podem deixar de atender aos requisitos do 



 

 

instrumento convocatório (edital ou carta-convite); se deixarem de apresentar a 

documentação exigida, serão considerados inabitados e receberão de volta, fechado, o 

envelope-proposta (art. 43, inciso II); se deixarem de atender as exigências concernentes 

a proposta, serão desclassificados (artigo 48, inciso I).”[3] (grifamos). 

De igual forma, em detida análise dos autos, ressaltamos que a Requerente 

obedeceu a todas as normas do edital, apresentou a melhor proposta e por fim, foi 

vencedora!! 

 

- Das supostas irregularidades da proposta apresentada pela Recorrida: 

 

Como relatado no recurso registrado pela UCAN, no dia 26/12/2024, a 

pregoeira através do chat informou, que o Órgão Técnico (SECOM) competente após as 

análises técnicas realizadas referente documentos apresentados, disse que o atestado de 

capacidade técnica apresentada atendia ao edital. Entretanto, solicitou que a proposta 

fosse reenviada, especificando os modelos de equipamentos que seriam utilizados na 

prestação de serviço. E como precisávamos apenas “editar” o documento, uma vez que havia 

sido elaborado por nós e que os preços não sofreriam nenhuma alteração (afinal o valor 

apresentado no documento era o valor vencedor do certame), apenas e tão somente 

incluímos na coluna “marca” os modelos dos referidos equipamentos. 

 

A convocação para envio dos anexos se deu no dia 26/12, às 15h40, e às 

15h47, informamos a pregoeira através do chat que já havíamos reencaminhado o 

documento, e a pregoeira confirmou o recebimento e informou que o documento seria 

remetido para análise do órgão competente (SECOM). Nesse mesmo dia (26/12), às 16h48, 

a seguinte mensagem foi incluída no chat: 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

- Da inabilitação por qualificação econômico-financeira e apresentação de 

documentação complementar. 

 

No capítulo XI do Edital, quando menciona a HABILITAÇÂO, em sua 

cláusula 11.3.2 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRO, assim pleciona: 

 



 

 

 

 

Isto é, poderíamos apresentar o balanço registrado na Junta Comercial ou 

regulamentado pela Receita Federal, via escrituração contábil digita, e assim foi feito! O 

balanço e o DRE foram extraídos do sistema SPED da Receita Federal e enviados a pedido 

da pregoeira, através dos anexos. 

 

 

 

No dia seguinte, 27/12, no ato de nossa habilitação, a pregoeira através do 

chat nos questionou se podíamos enviar também o recibo de entrega via SPED do Balanço 

e DRE e assim foi devidamente encaminhado: 

 

E, conforme mensagem do dia anterior, pregoeira já havia aceito  os 

documentos da Recorrida, senão vehamos: 

 

 



 

 

 

Fato que a Recorrente esqueceu de mencionar no recurso apresentado é 

que ao longo do certame e das análises, a pregoeira a fim de acelerar o processo, deixou a 

disposição um e-mail para esclarecimento de dúvidas e questionamentos sobre o 

processo e que eles, sem hesitar escreveram, mas como o processo é transparente, a 

pregoeira divulgou o e-mail recebido e os respondeu conforme abaixo: 

 

 



 

 

 



 

 

 

 

Fato importante, mas que a Recorrente deixou de mencionar é que a 

Recorrente e a 5ª empresa colocada - JC AUGUSTO SOLUÇÕESA DE VÍDEO LTDA, 

são coligadas, sendo o Jean é HEAD OF BUSINESS STRATEGY da empresa UCAN, 

portanto a Recorrente e esta ultima estão intrinsicamente ligadas e partcipiram do certame,  

o que era proibido neste edital. 

 



 

 

 

 

 

 

 

B) DO CUMPRIMENTO DO EDITAL 

 

Consoante dito nas linhas acima, a Requerente venceu o certame 

apresentando a melhor proposta, mas enfrenta suposta alegação de não cumprimento do 

edital, em razão da irresignação da Recorrente, que levianamente alegou que os documentos 

apresentados pela ora Recorrida, apresentam rasuras, supressão de palavras por meio de 

risco ou raspagem, para fazer cumprir a solicitação nos autos do pregão. Afirma, que não 

houve emissão de nova proposta, e sim adulteração dos termos apresentados.  



 

 

É de se recordar que a 2LIVE STREAMING 

TELECOMUNICAÇÕES DIGITAL LTDA é empresa líder neste segmento de mercado, 

atendendo a diversos clientes e possuindo credibilidade por meio de todos seus 

colaboradores, técnicos, administrativos e comerciais, é orgulhosa em dizer que detém 

diversos prêmios e reconhecimentos sobre sua capacidade e idoneidade, inclusive 

reconhecida como a “Melhor Fornecedora da Rede Globo de Televisão”. 

 

Tanto é verdade que, os equipamentos ora objeto do certame também 

foram comercializados para diversas empresas de renome e diversas televisões brasileiras, 

destacando, entre outras, a TV Globo, SBT, TV Record, clubes de futebol tais como 

Flamengo, Grêmio, sendo absolutamente certo que a Requerente tem máxima expertise e 

capacidade técnica de atender o objeto licitatório.  

 

Cumprida a exigências e vencida as alegações da Recorrente, 

pugna-se pelo devido prosseguimento do certame com a definitiva habilitação da 

Recorrida. 

 

Portanto, considerando que a proposta e documentos apresentados 

cumprem integralmente a exigência editalícia, é a presente para requerer que o recurso 

seja integralmente improvido. 

 

3 - DOS PEDIDOS 

 

Conforme os fatos e argumentos apresentados, solicitamos como lídima 

justiça que: 

 

A – A peça recursal da recorrente seja INDEFERIDA 

INTEGRALMENTE, pelas razões e fundamentos expostos; 

 

B – Seja MANTIDA a decisão do Douto Pregoeiro, que declarou a 

Requerente vencedora.    

 

 



 

 

 

C – Caso o Douto Pregoeiro opte por reformar sua decisão, 

REQUEREMOS que, com fulcro no Art. 9º da Lei 10.520/2002 C/C Art. 109, III, § 4º, da 

Lei 8666/93, e no Princípio do Duplo Grau de Jurisdição, seja remetido o processo para 

apreciação por autoridade superior competente. 

P. Deferimento. 

São Paulo, 06 de janeiro de 2024 

 

2LIVE STREAMING TELECOMUNICAÇÕES DIGITAIS LTDA 

p.p Representante Legal  
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